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PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA PAVÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 1.712/2017 
 

 

Nomeia Secretária Executiva dos Conselhos 
Municipais da Secretaria de Assistência Social 
do Município de Vila Pavão e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Vila Pavão, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

 
  CONSIDERANDO o Decreto nº 986/2017 que exonera, a pedido, a 
servidora Daiani Buge Hoffmann, que exercia a função de Secretária Executiva dos 
Conselhos Municipais da Secretaria Municipal de Assistência Social; 
 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1o Nomear a servidora SOLANGE ZULKE BONING, brasileira, 
casada, portadora da CI/RG nº 17.474.440 SSP/ES, inscrita no CPF sob o nº 
126.063.577-52, filha de Valdemar Zulke e Erna Tesch Zulke, residente e 
domiciliada no Córrego da Bela Aurora, s/nº, zona rural, município de Vila Pavão/ES, 
CEP: 29.843-000, para o cargo de Secretária Executiva dos Conselhos 
Municipais da Secretaria de Assistência Social do Município de Vila Pavão. 
 

Art. 2º O exercício do cargo de Secretária Executiva dos Conselhos 
Municipais da Secretaria de Assistência Social é considerado serviço público e 
voluntário, via de consequência, não será remunerado. 
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
 
  Gabinete do Prefeito de Vila Pavão, Estado do Espírito Santo, aos 17 
dias do mês de agosto do ano de 2017. 
 
 
 
 

IRINEU WUTKE 
Prefeito Municipal 
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